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  DELIBERAÇÃO Nº 183 – 22/12/2016 

 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

 

 Resolução nº 02 da Comissão Intergestores Tripartite, de 16 de agosto de 2016, publicada 

no DOU nº 166 de 29/08/2016, que dispõe sobre os indicadores para o processo nacional de 

pactuação interfederativa, relativa ao ano de 2016 e estabelece a pactuação das Metas na 

Comissão Intergestores Bipartite – CIB, com registro pela SESA no Sistema Nacional de 

Pactuação de Indicadores e Metas – SISPACTO. 

 

 

 

 

Aprova “Ad Referendum” a Pactuação das Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores para o ano 

de 2016 (anexo), que engloba 18 (dezoito) indicadores universais e 07 (sete) específicos, sendo que 

os 18 indicadores universais já estão contidos na Programação Anual de Saúde 2016, a qual foi 

aprovada pelo Conselho Estadual de Saúde, conforme Resolução CES/PR nº 034/2016 de 

24/06/2016, publicada no DOE nº 9.758 de 09/08/2016. 

 

 

 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz                                                Cristiane Martins Pantaleão 

  Coordenador Estadual                                                          Coordenadora Municipal 
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Anexo da Deliberação CIB/PR nº 183 de 22/12/2016 

Nº TIPO INDICADOR META 
1 U COBERTURA DE ACOMPANHAMENTO DAS 

CONDICIONALIDADES DE SAÚDE DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA 

 
80% 

2 E PROPORÇÃO DE EXODONTIA EM RELAÇÃO AOS 
PROCEDIMENTOS 

3,41% 

3 E PROPORÇÃO DE ACESSO HOSPITALAR DOS ÓBITOS POR 
ACIDENTE 

N/A 

4 E PROPORÇÃO DE ÓBITOS NAS INTERNAÇÕES POR INFARTO 
AGUDO DO MIOCÁRDIO (IAM) 

 
N/A 

5 U RAZÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS DO COLO DO 
ÚTERO EM MULHERES DE 25 A 64 ANOS E A POPULAÇÃO DA 
MESMA FAIXA ETÁRIA 

 
0,65 

6 U RAZÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA DE RASTREAMENTO 
REALIZADOS EM MULHERES DE 50 A 69 ANOS E POPULAÇÃO 
DA MESMA FAIXA ETÁRIA 

 
0,4 

7 U PROPORÇÃO DE PARTO NORMAL NO SUS E NA SAÚDE 
SUPLEMENTAR 

39,28% 

8 E COBERTURA DE CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
(CAPS) 

0,95 

9 U TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL. 11,09 

10 U PROPORÇÃO DE ÓBITOS MATERNOS INVESTIGADOS 98% 

11 U PROPORÇÃO DE ÓBITOS DE MULHERES EM IDADE FÉRTIL 
(MIF) INVESTIGADOS 

97% 

12 U NÚMERO DE CASOS NOVOS DE SÍFILIS CONGÊNITA EM 
MENORES DE UM ANO DE IDADE 

 
650 

13 U TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (de 30 a 69 anos) PELO 
CONJUNTO DAS 4 PRINCIPAIS DCNT (DOENÇAS DO 
APARELHO CIRCULATÓRIO, CÂNCER, DIABETES E DOENÇAS 
RESPIRATÓRIAS CRÔNICAS) 

 
352,27 

14 U PROPORÇÃO DE VACINAS DO CALENDÁRIO BÁSICO DE 
VACINAÇÃO DA CRIANÇA COM COBERTURAS VACINAIS 
ALCANÇADAS 

 
70% 

15 U PROPORÇÃO DE CURA DE CASOS NOVOS DE 
TUBERCULOSE PULMONAR COM CONFIRMAÇÃO 
LABORATORIAL 

 
79% 

16 U PROPORÇÃO DE EXAME ANTI-HIV REALIZADOS ENTRE OS 
CASOS NOVOS DE TUBERCULOSE 

 
88% 

17 U PROPORÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITOS COM CAUSA BÁSICA 
DEFINIDA 

96% 

18 U PROPORÇÃO DE MUNICÍPIOS COM CASOS DE DOENÇAS OU 
AGRAVOS RELACIONADOS AO TRABALHO NOTIFICADOS. 

 
95% 

19 U NÚMERO DE CASOS NOVOS DE AIDS EM MENORES DE 5 
ANOS 

4 

20 E PROPORÇÃO DE CURA DOS CASOS NOVOS DE HANSENÍASE 
DIAGNOSTICADOS NOS ANOS DAS COORTES 

90 

21 E PROPORÇÃO DE CONTATOS EXAMINADOS DE CASOS 
NOVOS DE HANSENÍASE 

90% 

23 E NÚMERO ABSOLUTO DE ÓBITOS POR DENGUE N/A 
24 E PROPORÇÃO DE IMÓVEIS VISITADOS EM PELO MENOS 4 

CICLOS DE VISITAS DOMICILIARES PARA CONTROLE DA 
DENGUE 

 
80% 
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25 U PROPORÇÃO DE ANÁLISES REALIZADAS EM AMOSTRAS DE 
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO QUANTO AOS 
PARÂMETROS COLIFORMES TOTAIS, CLORO RESIDUAL 
LIVRE E TURBIDEZ 

 
88,26% 

26 U PERCENTUAL DE MUNICÍPIOS QUE REALIZAM NO MÍNIMO 
SEIS GRUPOS DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
CONSIDERADAS NECESSÁRIAS A TODOS OS MUNICÍPIOS. 

100% 

27 E PROPORÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
IMPLEMENTADAS E/OU REALIZADAS 

100% 

28 U PLANOS DE SAÚDE ENVIADOS AO CONSELHO DE SAÚDE 1 
29 E PROPORÇÃO DE ENTES COM PELO MENOS UMA 

ALIMENTAÇÃO POR ANO NO BANCO DE PREÇO EM SAÚDE 
 
1 

 


